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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

OBJETIVO REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA NA LOCALIDADE DE SIUPÉ EM SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE /CE. 

RESUMO DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

SÚMULA N2 263 (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO). 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras 
ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 

As parcelas de maior relevância técnica de valor significativo a serem demonstradas para 
comprovação da Capacidade Técnico-Operacional definida no presente TERMO DE REFERÊNCIA 
são: 

SERVIÇOS A SER 
COMPROVADA 

QUANT. EXIGIDA VALOR DO ITEM NO 
ORÇAMENTO 

% DO ITEM 
ORÇAMENTO 

TINTA EPDXI EM PISOS, 
C/ SELADOR E 
EMASSAM ENTO 
ACRÍLICO 

286,29 M2 R$ 82.096,52 8 % 

COLUNAS P/PÉ 
DIREITO DE 6m VÃO 
DE 30m 

449,85 M2 R$ 82.393,61 8 % 

ESTRUTURA DE AÇO 
EM ARCO VÃO DE 30m 

449,85 M2 R$ 171.264,99 17 % 

São Gonçalo do Amarante-CE, 16 de Fevereiro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA REFERENTE À VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. 

e4kCIPAL-7)7,-N 

OA 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. 
Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, o que, evidentemente, não 
significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, o 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de São 
Gonçalo do Amarante — CE, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
exposição de motivos para vedação à participação de consórcios no presente processo 
licitatório: 

Inicialmente, temos que a vedação à participação de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas 
contratações de serviços de engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível 
para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. 

Desta feita, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a 
ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 
edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, 
admite a formação de consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei N°. 
8.666/93, que em seu artigo 33, atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos. Conclui-se que 
a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que me 
atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de 
consórcios, expressa no Edital da TOMADA DE PREÇOS, para o caso concreto em 
análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião 
de empresas que, individualmente, p 
licitantes e, eventualmente, propor 
os preços nas licitações. 

ANTÔNIO A 
Secretário Mu 

iam prestar os serviços, reduziria o número de 
rmação de conluios/carteis para manipular 

RTE DOS SANTOS 
sporte e Juventude 
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